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GoNTRATO No 2023.02.08'0028

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e 
-

conservação destinados ao atendimento das necessidades

do Secrótaria Municipal de Administração do Prefeito

Municipalde Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um

lado o tvlunicípio de Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSÉ

HELMER BELEM GOMES.

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

cNpJni4F sob o n.o 07.g74.0g2t0001-14, através do(ai secreiaria Municipal de Administraçã0, neste ato

*p*rànt o, por seulsuãl ordenado(a) áe De.spesas, o(.) s(r). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e

oíri.iriàoot.) na cioàoe áe Juazeiro ào Norte/iE, apenàs-oenominado de CONTRATANTE, e de outro lado

JosÉ HELMER gELgM GóMES, estabelecida na Àvenida Virgilio Torres, n" 402,conj Nossa Senh de Fátima'

Barbalha - cE, contato' CIãjôooi-ô+ós e E-mail: helmer.bebír@hotmail.com, inscrita no CNPJ/N4F sob o n'o

05.140.770/0001-53 e C.bÍ. sob o no 066679184, neste ato representada por José Helme-r Bélem Gomes,

pãrtrooitri oà cpr no 307.427.063-20, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente

contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023'01'10'1, tudo de acordo com

as normas gerais da r.i n" á.oools3, e suas âlterações posteriores, bem como com a Lei n0 10'520/02 - Lei

qu. negrramenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condiçôes seguintes'

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

l.í . processo de Licitação ú modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

g.666/93, e suas atteraioes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Re§ulamenta o Pregã0,

devidamente nomotogal69 pàlo(a) s(ai. Francisco Hélio Alves da silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Administração'

CI.AU§ULA SEGUNDA- DO OBJETO

,.í: ó presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservaçao

destinados ao atendimentá das necessidadós do Seóretaiia Munlcipal de Administração do Prefeito Municipal

de Juazeiro oo ruorte/cÊ, *ntor.. especifica6es constantes no Anexo I do Edital convocatório, nos quais a

contratarja sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:
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cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQULíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

i.f . O objeto contratual tem o valor total de Rg 20,00 (vinte reais).

3.2 - O vábr do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conkatado

ã' u rutrir,uiçao oa ndminirtruçao i.r.'. lusta remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a

,rnutunçao do equilíbrio ecónômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de..sobrevirem fatos

imprãrisireis, ou previsí,reis pcrém de consequências incalculáveis, retardadorcs ou impeditivos da execução

ãó'út co, ou ainda, u* úio de força rnaioi, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

nld.
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extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea 'd' da Lei 8'666/93, devendo ser

formalizado através de ato adminishativo.

3.4 - para a efetivação ào qrá trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Áorini.iáçao uuniôtpaisoii.ituroo o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do- item(ns) que se

Íi;;(;r-üúsário(í para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) not itjn...iiitiO. entradada(s) à{ca!o1a(s), do período compreen-dido entre a data

ãá ónirát.çro e àásotiiiàçao, quà será formalizado.airavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumioa, oevera seipióriããüro, pela contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

trffiffiJ: ffiY,§?$,#ffiffi1 ffiffiffiâ-ee
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da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

+.i . O presente Contrato terá vigência 31112t2023,a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.,1 . Os produtos serão fornecidos de amrdo com as solicitações requisitadas.pela.Secretaria/Fundo

ãompetentà, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

oroáns de compra, ficando a Administraçáo nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa contratada'

5.2 . os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de ComPra.

5.3. A Contratada.ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação'

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em iransporte adequado para ta1tq, sendo.que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadás, contendo a identiÍicação da data de industrialização e 0 prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:.

5.6.1 . provisoriamente, õriããr.ito de posterior verificação da conform.idade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, ãóos veriticação da qualidade'e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.i . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

GLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO

2.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda cor-rente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
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limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

úrÀióiprf, em prazo naÃpãtió1 a 30 (trinta)_dias, a contar da data do recebimento do produto'

i.i. iipãgámento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA olTAvA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

g.í - A Contratada p.r. forn..rt o(s) produto(s), objeto do presente contrato, obrigar'seé a:

ã.i.f - ôumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório'

g.1.2-Responsabitiz.nrã pãrá pàrràiçaó do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiaii, inctuàivà contra.terceiros, oconidos durante seu fomecimento'

dl.í: n .ponsabilizar-se e zelar pelo pag.m.nto de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em pàrticliaino que se refeç fg. 
contribuiçôes devidas à Previdência social,

óOrigrçõ.t Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral'

g.1.4 - Manter, durante ioO. . execução deste Contrato, em compat'rbilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâ0.

8.1.5 - Fornecer com prestbza e dignidade o(s) produto(s)obieto deste Contrato'

g.,|.6 - Aceitar nas mesmas condiçães contratuais, acréscimós ou supressões que se flzerem necessários na

fórma estabelecida no Art. 65, 5 tdOa Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada'

g.í.7 - Entregar no pr*à ,âiimo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaiia/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade'
g.í.8 - Trocar, ,, ur., ãif.nrãi, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo' sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitação'
g.í.g - Efetuar a entregá Úã(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉ!ãnà iócnaoas, contendo a identiÍicaçâo da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso'
g.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatúãis para a guardã e .rmãrenariento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

ffiMW§; &7.#3&.ffim ffiffiffiâ-#"4

cúusuLA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

g.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.í.2 . NotiÍicar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante' a

execução do objeto contratual.
g.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcruA- DAS sANçoES
iol':Á c;ú.t oá tot ió, pãiciarhente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações'
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í0.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a contratada às seguintes

sanções:

10.2.í - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde iá estabelecido a multa de

0,3y0 (três décimos por cento) por dia de gt1a99, ãie ó fi,nit. de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

OrOem de Compra, caso seja inferior a 30 (hinta) dias'

1O,Z.Z.Z- Multa Oe ZOú, tüntá por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

iieteitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) 
?nos' -

10.2.4 . Declaração oe-úiooneioade para licitar ou contiatar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos áetárminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A prefeitura ú[iú d;-Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá credito,

piá,noura cobrança juãiciál ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofriOo por culpa da empresa Conkatada'

CLAUSULA OÉCMN PRMEIRA. DA RESC§ÃO

í i.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa ou

por inÍringência de qualquer das condições pactuadas'

11.Z.Onão cumprimento das disposições especificadas rreste Contrato implicará 9Ú9Tal,!9l:nte em quebra

de contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

í í.3 . O presente contrato à rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acord'o por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

ãr.1iío .0, â0 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUSULA DÉCMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í2.í - euaisquer alterações que venham , o.ou.íneste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA' DA PUBLIcAçÃo

i3.i - Este contrato o.ráiÀ rãrpublicado na lmpiessa oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
JOSE

HELMER

BELEM
ã'oüi'r,o cLÁusuLA DÉclMA QUARTA- Dos ANExos
s14o77oo í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que

0ols3 apresentadá pela Contratada, bem como eventuais

formaram o procedimento licitatório, a proposta

mrrespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.
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cúUSUI.A DÉCMA QUINTA. DO FORO
,15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniíestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023'

Francisco Alves da Silva

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE

JOSE HELMER BELEM

GOMES:05 1 407700001
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CoNTRATO N', 2023.02.08-0029

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secrótaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Municípioie

Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSÉ HELMER BELÉM

GOIVIES,

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa juridica de direito pÚblico interno, inscrita no

cNpJ/MF'sob o n,o 07.974.0g2/0001-14, através do(a) secretaria-Municipal de Educaçã0, neste ato

*p"rônt O, por seulsua; ôrOenaOor(a) de Despesas,'o(a) S(a). Pergentina Parent?.l9tdi' Catunda'

residente e domiciliado(al ía cidade de Juazeiro do Norte/cE, apenai denominado de GoNTRATANTE, e de

;üü;:óê'Êilàiú'Éh-lieiÉrta ôol,rÉs, estabetecida na Avenida virsilio Torres, n'402, conj Nossa senh

de Fátima, Barbalha - cÊ,-c;àto: (gg)966ó-0405 e E-mail: helmer.belem@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 0s.140.770/00õi-ss e c.c.r. sob o no 066679184, neste ato re$esen!a!1por-José Helmer Bélem

ô;;r, portado(a) do CPF no 307.427.063-20, apenas denominada.de GONTRATADA, resolvem firmar o

p**tu C6tiatà,'tendo em vista o resultado Ou Li.it çao na modalidade Pregão n0 2023.01.10'1, tudo de

acordo com as nor*.u!ãráis oá uei no 8.666/93, u súas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0

IO.SZO1OZ - Lei que Regülamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condlções seguintes'

CLAUSULA PRIMETRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

i.i . processo de Licitaçao na nrodalidatJe Pregão no 2023.01.10.1, {c_acordo 
com as normas gerais da Lei no

g.666/9g, e suas atterajoes posteriores, bem cámo com a Lei no 10.520i02 - Lei que Regulanrenta c Pregã0,

devidamente trornotogaào p.ro(.) S(a). pergentina Parente Jardirn catunda, ordenado(a)de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Educaçâo'

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

,i: O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de. higiene, limpeza e c'onservaçao

destinados ao atendimento das necessidadés da Secretaiia Municipal de Educação de J^uazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçóes constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cúusulATERcEIRA. Do vALoR, Do REAJusTE E Do REEeULíBRlo EcoNÔMrco-FlNANcElRo

ãJ. o oujeto contratual tem o valor total de R$ ......'.',..'.'... (....'.....""""""""""""""""')'
3.2 - O vákrr do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialntente entre os encargos do contratado

;; 
"úilúáo 

oa nominiitraçao prrr'a justa remuneraÉo do fornecimento, desde que objetivando a
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manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíüeis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica

extráordinária e extracontnatual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo'

3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal soúcitando o reequilÍbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do- item(ns) que se

fize(em) íecessárÍo(i) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

a.omprnhado da(s) àótâtslnscat 1is; de entrada da(s) mercadola(s), do período compreen_dido entre a data

<la contratação e da soliciiaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá seiprovidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

da Lei no 8.666/93.

GúUSULA OUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da'rigência do mesmo'

cúUSUtÂ OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO REGEBIMENTO

S.í . Os prorlutos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devenclo os mesmos ser entregues junto à sede de_sta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordóns de Compra, ficando a Adminiskaçao no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesal com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cincc) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Gompra.

5.3 . A Contratâda ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação'
'S.+. 

n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo.que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a conhatada deverá dispor de instala@es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 , Provisoriamente, para efeito de poslerior veriflcação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, ãpós verificaçào da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

cúUSUt.A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.i . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na nte

cúUSULA SÉINrtN. DO PAGAMENTO

7.í . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coirente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

fulunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
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7 .2 - O paganrento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA otTAvA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

S.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnsúumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s)produto(s)objeto deste Conkato, sendo ainda responsávelpor

quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execu@o do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contnatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

SecretaridFundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a enhega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaeráo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAs oBRlcAçoES DA GoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-s+á a:

9.Í.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4 . EfetuaÍ os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumpilmento de todas as cláusulas contratuais.

cúusull DÉcffiA- DAS sANçoES
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais allerações.
10.2-O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conhatada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conÍorme segue:
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10.2,2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de conkatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2,4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcMA PRTMEIRA. DA RESC§ÃO
í í.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2- O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Exkajudicial, nos casos de:

íí.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das dáusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúUSU LA DÉCIMA SEGU N DA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í2.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusull DÉcffiA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

JOSE subsequente ao de sua assinatura.

HELMER

BELEM CúUSULA DÉCMA QUARTA. DOS ANEXOS

GOMES: 14.1 . lntegram o presente contrato todas as peçâs que formaram o procedimento licitatório, a proposta

os14o77 apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

00001 s3 independentemente de transcriÉo.

ffi;,'ffi cúusulA DÉcrMA eutNTA- Do FoRo

ffi í5.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

ffi; Juazeiro do Norte -CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo Íinal, completa e exclusiva de acordo enke

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023,

Pergentina Parente Gatunda

Ordenado(a) de

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE
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CoNTRATO N0 2023.02.08-0030

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do

Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado

vlvA DlsTitieuDoRA DE PRODUTOS ElRELl, estabelecida na Avenida A, s/N, Dom Helder camara,

Garanhuns - PE, Contato: (81)9746-5059 e E-mail: viva-distribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.o 20.008.831/0001-17 e C.G.F. sob o no 05.7.136,6-88-, neste ato representada por Silvandro Diego de

Albuquerque Ferreira, portado(a) do CPF no 071.955.62441, apenas denominada de GONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.01.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 10.52OlO2- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenador(a) de Despesas do(a) Autarquia

Municipal do Meio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinad'os ao atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especifica6es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

MDêZâLot
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cúusuu rERcEtRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMEO-FlNANcElRo

3.1 . O objeto conkatual tem o valor total de R$ 487,50 (quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a jusia remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutençao do equilíbrio ecónômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisiveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

ãó'aiústaoo, ou aínda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econÔmica

extráordinária e extracontnatual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lêi 8'666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo'

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar. requerimento formal à

Administraçáo Muniôipal soúcitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do_ item(ns) que se

ü(;i-nácessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

á..Àp.nnroo da(s) núd(sl nscai 1is1 de entradada(s) mercadoria(s), do período compreen-dido entre a data

à. óntr.trç.0 e da soliciàçao, quà será formalizado ahavés de rermo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá r.ip.rid.n.iada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

cúuSUU QUARTA. DO PRAZO DE VGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência 31112t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA eUtNTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.i . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela. Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

oroóns de compra, ficando a Administraçáo nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'

S.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

S.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.+ . n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o Wazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 . Caso a preÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com

5.6.2 - Definitivamente, após verificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

a especificação;
pela

- :....ti,tit'" i3'
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CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA sÉTffiA. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

f .2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA orrAvA. DAS oBR|GAçÕES DA GoNTRATADA

8.1 - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidacie com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas êxpensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em hansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverâo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializafio e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Corrtratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0,

cúusuLA NoNA. DAS oBRtGAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no forneci

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s)

Contrato.

mento e o cumprimento

produto(s) objetoy'este
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9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcmA- DAS sANçóES
10.1 - A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustiÍlcado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de í0% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Mulh de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita$es e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou ccntratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúuSulI DÉCffiA PRIMEIRA. DA RESGISÃO
11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

cle Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 ' O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLÂ DÉcffiA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo,

cúusulA DÉcffiA TERcETRA - DA puBLrcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficialdo Município, até o 5o

subsequente ao de sua assinatura.
dia útil do mês
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CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA- Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉGHA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conhato é o da Ccmarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

J

do Meio Ambiente

vr vn o r srnr fi fftE?ÀL,âNf Erma die rtar por
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CoNTRATo No 2023.02.08-003í

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidarles

da Conkoladoria e Ouvidoria do $/unicípio de Juazeiro do

Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro VIVA DISTRIBL,IDORA DE

PRODUTOS EIRELI.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica cJe direito público interno, inscrita no

CNPJA/F sob o n.0 07.974.0821000'l-14, akavés do(a) Conkoladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outlo lado

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ElRELl, estabelecida na Avenida A, S/hl, Dom Helder Camara,

Garanhuns - PE, Contato: (81)9746-5059 e E-mail: viva-distribuidora@gmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.'20.008.831/0001-17 e C,G,F, sob o no 05.7.136.6-88-, nêste ato representada por Silvandro Diego de

Albuquerque Ferreira, portado(a) do CPF no 071.955.62441, apenas denominada de GONTRATADA,

resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2C23.01.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei nn 10.52010?- - Lei que Regulamenta o Prcgã0, na forma das cláusulas e mndições seguintes.

CúUSUU'I PRIfuIEIRq- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.660/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, Ordenaclor(a)de Despesas do(a) Controladoria

e Ouvidcria Geraldo Município.

GúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Marca/lilodelc

12d,00

256,00

245.00

alil: tt'i\,I!tti,i.,.;;::tti"li1"1.,íjir','.tiirt...a...i'..'.'. vlvA
DISTRIBUIDORA DE POIVUA DIÍRIEUIDORA

PnoDuros 3,'Jf,r"BY#;,rr,,,
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Loh .OTE 02. Matedais de HioiGnG e Limpê!
Item Unld. Qtde.EspEclÍlcac"ão

ÀL cõóL-Eni -GEG-cclnr--clrce*nu c la,enrr
r-itDRÂTANTÊ; CONCENTR ÇÀO DE 700/6|NPM. GAúo
DE 51. COM REGISTRO NA ANVI$A VTÚ,IOADE: 02

oots) ANos

GL 4 BELLOBELTA

Valor unltárlo

32,00

ALCOOL GEL A 70%. COI\ilO SANEAI.ITE PARA LllttPEZÁ

GERAL. O PRODUTO DEVE SER NOTIFICADO NI
ÁIIvIS,q. I SUn FNALIDADE É PARA LIMPEZA GERAL

el,,t supERrÍcEs FtxAS E tr,tANtMADAS, cotlo ptso,

PAREDES, DANCADAS E SIMILARES. B) COiúO

sANÉiNTE DESTNFETANTE - oanGRróRto o seu
REGISTRo NA ÂNVISA CoM coMPRoVAÇÃo DÁ

AÇÃo BAcrERtcrDA. A coNcENTRAÇÂo MIN[,,rÁ

DESTA APRESENTAÇÃo DEVE SER DE 70% P/P

DESTINA§E A LIMPEZA DE SUPERFICIES FIxAs E

INANIMADAS, COI\,!O PISO, PAREDES, BANCADAS E

SIMILARES. APRESeTTnÇÂo: BOMBONA DE 5L

BOBONA I BELLOBELI.A 32,00

0003 ALCOOL L|QU|DO A 70olo. ALCOOL 70Yo

Ê.PRE§ENTANDO EM FORI,IA TíQUPA, PROOUTC
BOBONA í0 EELLOBELLA 24,50

0002
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PODE SER USADO PARA LIMPAR, DESINFETAR

PARA COMBUSTÃO DE

cHURRASoUETRAS E STMILARES. o Alcool
DESINFECÇÃo DEVERA CONTER NÃO MENOS

76,SoGL CORRESPONDENTE A 76,g%V/V OU

E NÃo MAIS OUE 81,4OGL CORRESPONDENIE

81,4%vt/ ou Tso/oPlP DE ÁLcool
(c2H60:4ô,07) n tsgc. stNouítvilA: ALcooL

BOI\IBONA DE 51.

cLÁusuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUTLíBRIo EcoNôMlco-FlNANcElRo
3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 629,00 (seiscentos e vinte e nove reais).

3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em eáso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-flnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) Íomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de enúada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo ArJitivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao cJisposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8,666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaSes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que llie fcr

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocâr, as suas expensas, os produtos que vierem a.ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fecJradas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

:;iiel : 1l,,.,';_ij.jt*:lt :ii ilt:|t"ti tNí!'l.,ti: "i..|:i:. " t. i;. : !. VIVA Asínàdo dêíqm. diglt.l
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5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriÍicação da conÍormidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORTGEM DOS RECURSOS

G.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.i - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coirente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária'

cúusuLA orAvA'DAs oBRIGAÇoES DA GoNTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

B.í.,1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnsüumento e do Edital Convocatório.

g.j.Z-ResponsabilÉar-se pela períeição do(s)produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor

quaisquer d'anos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

A.f .S - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

5.1.í - Manter, durante todà a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.i.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se flzerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
g,1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo cornpetente, ou no local indicado na antedita 0rdem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
g.i.B - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.,1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega progi'amada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.
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cúusuLA NoNA. DAs oBRIGAçôES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcffiA- DAs sANçoEs
10.í - A Côntratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.í - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Orclem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
,10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licita$es e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçâ0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsIJIÁ DÉcffiA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralrnente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposições especiÍlcadas neste Contrato implicará automa,ticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei tederal 8.6ô6/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnskumento.

í 1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusu LA DÉctMA sEGU N DA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.Í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.
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cúusulA DÉc[úA TERcEIRA. DA puBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oflcial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CÚ.UsULA DÉcmA QUARTA - Dos ANExoS
14.1 . íntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
aprêsêntada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0,

CúU§UI.A DÉcilA QUINTA. Do FoRo
15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contralo é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declanant as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado'e. por assim estarem de acordo, assinam o presente Conhato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Nofte/CE, 08 de Fevereiro de2023

ruaL«L

Pontes

Ordenado(a) de Despesas
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

CONTRATANTE
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CoNTRATo N0 2023.02.08-0032

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Departamento Municipal rle Trânsito de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e clo outro VIVA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS EIRELI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, akavés do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
VIVA'DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ElRELl, estabelecida na Avenida A, S/N, Dom Helder Camara,
Garanhuns - PE, Contato: (81)9746-5059 e E-mail: viva-distribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJIMF sob o
n.o 20.008,83110001-17 e C.G.F. sob o no 05.7.136.6-88-, neste ato representada por Silvandro Diego de
Albuquerque Ferreira, portado(a) do CPF no 071.955.62441, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.01.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem
como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ- DO FU]'IDAITIENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerpis cia Lei no

8.666/93, e sLlas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, Ordenado(a) de Despesas doia)
Departamento Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades do Departamento Municipalde Trânsito de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se
vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

. Materlsb de ê

i i, VIVA tuslnado dêf@a dtqtbl
DISTRIBUIDORA Da FÍuva DmteutDoRA

PRoDUros .'fJj?ffifj,*0,,,
I-TDA:2000883 I 000 o.dàs:20:3.02tr l?:07:12
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Marca/Modelo
A DEI cx 2 60,00

PRCDUTO PODE SER USÀDO PARA
DESINFFJAR OU PARA COMBUSTÁo
CHURRASGUEIRAS E SIMII.ARES. O

DE

81,40G1
ÁLcooL
ErÍ-rco rururno
rlRthcÊuIcn:

ACORRESPONDENTE 81 7'ahPPOU,4%VN
NEUTRO $ac.A sNoNÍmh:(c2H60í6,07)

(soB FRrcÇÂo)
EUTENSILOSVIDRARIAS, EEQUIPAMENTOS)

PELEDA E(MÃos APRESENTAÇÃo:ANTEBRAÇOS).

FORI\,tA

BELLOBELIJ\

BELLOEELLA 24,50 122,50

120,00

Unid. Valor uniÉrio rialor Tobl
0001

Otdê;

0002
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CúUSUU TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQULíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratualtem o valor total de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).
3.2 - 0 valor do presente contralo não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a rekibuição da Administração paru a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos
imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorp maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

3.4-Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-flnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 6í,
da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNctA coNTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5.í - Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada flcará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a PreÍeituna venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemenle aceitaçã0.

cúusuu SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

,:'r'" i-;:§r: 3&,Y1.: i ti tt,
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cúUSUIá SÉNUN. DO PAGAMENTO

Z.í . O pagamento dos produtos Íomecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda coirente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7,2-O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

GLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA GONTRATADA
g.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se'á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatório.
g.1.2-ResponsabilÉar-se pela perfeiçãõ do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer dãnos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

d.r.g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Qbrigaçoes TraÚalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

g.1,í: Manter, durante bdã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

g.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os frodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Seçràtaria/Fündo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

B.i.B: Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

B.i.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS oBRIGAçÓES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se'á a:
g.1.í . Exigir o Íiel cumfirimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.t.á . ruotiRcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.t.4 . Etetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusulA DÉcMA - DAs sANçoES
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atnaso injustificado na execução do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2,2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Conkatada'

cúUSUIÁ DÉCffiA PRIMEIRA. DA RESCEÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.

i1.2.Onão cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administração, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1i.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

cúusul-l DÉcMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL

l2.l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo,

cúusuLA DÉcMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
i3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
'14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

ã. r"ài; tl:;ü ;-::-:iÇ)i;it
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CLÁUSUI.A DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e excluslva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conhato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

CONTRATANTE
- - AssinadodefoÍmadigital

V|VA DtSTRIBUIDORA porvNA DlsrRtBUtDoRA
DE PRODUTOS DEPeoDUToS

LTDA:200088310001 LTDA:200088310001 I 7

Costa Moura

ado(a) de Despesas

mento lvlunicipal de Trânsito

,. CPF
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VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
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CoNTRATO No 2023.02.08.0033

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

do Gabinete do PreÍeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do ouko VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica cle direito público interno, inscrita no

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)

na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado VIVA

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ElRELl, estabelecida na Avenida A, S/N, Dom Helder Camara, Garanhuns

- PE, Contato: (81)9746-5059 e E-mail: viva-diskibuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

20.008.831/0001-17 e C.G.F. sob o no 05.7.136.6-88-, neste ato representada por Silvandro Diego de

Albuquerque Ferreira, portado(a) do CPF no 071 .955.62441, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado rla Licitação na modalidade Pregão n0

2023.01.1C.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forrna das cláusulas e condiçÕes seguintes,

CúUSUI.Â PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 " Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.10.i, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bern como com a Lei n0 10.520i02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sanrira Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de Despesas dc(a)

Gabinete do Prefeito.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservafro

destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal'de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

de e

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQULíBRIO ECONÔMTO.FINANCEIRO

3.1 : 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.580,00 (um mil quinhentos e oitenta reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

::l;.11 r.j:,'.::",/ ',i.;t:ir,:)ir.:i,i,,;ttt:tl"i.{j.{:il r-1{r\:.í.?1' VIVA AssinadodeÍomaJigital

DISTRIBUIDORA DE porvlvA DlsTRlBUlroBA

PRoDUros l,'#rtoo}I?i,o*,,,
LTDA:2000883 i 000 Dô'losr 2023.02.08

117 17.08:54{3'00'
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em casô de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçao do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

cúusuu SUARTA. DO PRAZO DEUGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser enúegues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

0rdens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4. A Conkatada deverá efetuar as entregas em hansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso,

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instala@es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriÍicação da conformidarle do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsáve! pela

solicitação e consequentemente aceitaçâ0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

()Íoão Unid,0rç. Prolelo/Atividade
02 01 04, 1 22.0003.2.004.0000

DE LICíTACAO
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CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura conespondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAS oBRtcAçôES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1 .8 - Trocat, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcffiA - DAs sANçôEs

c0[l§sÂ0 DE ucrrAçÀo
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10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

GúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-Onão cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Diráitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos cilsos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das pades, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.i - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusulA DÉcmA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

GúUSULA DÉCMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.í . lntegram o presente conúato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcri@o.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
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15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testernunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

Elvira de Lima

de Despesas

Gabinete do Prefeito

CONTRATANTE
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CoNTRATO N0 2023.02.08.0034

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Guarda Civil t'/etropolitana de Juazeiro do Norte/CE, que
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EIRELI.

0 iilunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
0l'lPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por
s_eu(sua) OrCenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na
Cidade de Juzeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado VIVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ElRELl, estabelecida na Avenida A, S/N, Dom Helder Camara, Garanhuns
- PE, Contato: (81)9746-5059 e E-mail: viva-distribuidora@gmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

20.008.831/0001-17 e C.G.F, sob o no 05.7;136.648-, neste ato representada por Silvandro Diego de
Albuquerque Ferreira, portado(a) do CPF no 07'1 .955.62441, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem Ílrmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.01.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, ê suas alteraçoes posteriores, bem
como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das dáusulas e conCiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMETRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, ê suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regularnenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, Ordenado(a)de Despesas do(a) Guarda
Civil Metropolitana.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição cle produtos de higiene, limpeza e conservação
destinaCos ao atendimento das necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

!9tê!
Item

-0lE__9?:_NatelOE-dq-Utgç49 ellltBeza
EspeciílcaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Tota

000't ALCOCL ETILrcO LIQUTDO A 7ElO DE 1 LT ' CAIM. CON
12 UNIDADES,

cx 2 BELLOBELI.A

BELLOBELIá

60.00

0a02 AI.COOL. TIPO ETILICO, APARENCIA VISUAL LIQUIDO
r-ltttploo, tsENTo DE panflcuus, ApLtcAÇÃc
PRODUTo LTMPEZA 0Ot'lÉSICl, CONCENTRAÇÁC
92,8 INPM, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO

!9U!§?!q!!:rcÂÇÕES NA EMBALAGET,T.

L í0 7,00 70,00

0003 ALCOOL LtoUtDO A 70010. ALCOoL 700/t

APRESENTANDO EM FORMA LÍQUIDA. PRoDUTC
PODE SER USADO PARA LIiTPAR, DESINFETAR OU
PARA COMBUSTÃO DE REoHAUD
CHURRASQUEIRAS E SIMILARES. o ÁLCOOL PARÁ
DESTNFECÇÃo oEveú coHrER NÃo MENos euE
76,9OGL CORRESPONDENTE A 76,9%VN OU 7OOIOP/F

E NÃo MAIS QUE 81,46G1 CoRRESPoNDEN]E A
Bi,4%v^/ ou ts%plp DE ÁLcool NEUÍRo
(c2H60:46,07) A 159C. STNONíMn: ALCOOL ET|L|CO
l.,tEUrRo - 77OGL (70otoptp ou77o/ovN A 15t). FORt\,tA

BOBONA 5 BELLOBELLA 24,50 122.s0

120,00

ê

N;;i;.. \j. . t:.t; .i:.j?;,rí:,i! t:)l!t tt 1*r, t: r.' . i:i .,t": i;1,.: :-:i
t-li;i.'..: I i:!:-..-';li:,t

VIVA turinado dê fomrâ digitat

DISTRIBUIDORA DE porvÍvÂ DrsrRrBUroORA
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INDICADO

FrxAS (BAr.lcADAS, VTDRARTAS, urerusÍLrcs
E ANTISSEPS]A DA PELE (MÃos

BOMBONA DE

CúUSUU TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do neeQuIIíaRIo ecoIouIco.FINANcEIRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 312,50 (trezentos e doze reais e cinquenta centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos
imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administraçao Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaSo, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUSULA OUARTA. DO PRAZO DE uGÊNOA CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 - 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicita$es requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a tro@r, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso,

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação ê consequentemente aceitaçã0.
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Cúusuu sExTA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA sÉTmA. Do PAGAMENTo
7.1 . O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda @rrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAvA - DAS oBRtGAçoES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s)produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor
quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a enhega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível
deterioraçã0,

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

P.v . ;tii) §i:,:ti:i:;r-'
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9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcmA - DAs sANçoEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (kinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçâo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem p§uízo das sanções apliúveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCilA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í í.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2.O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3. O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcffiA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcmA TERcETRA. DA puBLrcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCHA QUARTA- DOS ANEXOS
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14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúusull DÉcffiA eurNTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

Jozimar dos Santos

de Despesas

Gu Civil Metropolitana

CONTRATANTE

VIVA DISTRIBUIDORA Asinado de form disltal noÍvlvA

DE PRODUTOS DrÍ-RrBuroom oePRoouros

LTDA:2000883 1 0001 I 7 Dadosr 2023.02.08 r7:r2:,r4 -03'oo'

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

CONTRATADA

c0iltssÂo
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CoNTRATo No 2023.02.08-0035

Contrato para a Aquisiçao de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro clo Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EIRELI.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica rle direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08A0001-14, através do(a) Procuradoria Geraldo Município, neste ato representaria
por seu(sua) Ordenado(a)de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e domiciliado(a) na
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado VIVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI, estabelecida nâ Avenida A, S/N, Dom Helder Camara, Garanhuns' PE, Contato: (81)9746-5059 e E-mail: viva-distribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
20.008.831/0001-17 e C.G.F. sob o no 05.7.136.6-88-, neste ato representada por Silvandro Diego cle
Albuquerque Ferreira, portado(a) do CPF no 071 .955.62441, apenas denominada de CONTRAfADA,
resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.01.10,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem
como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúuSuu PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas altera@es pcsteriores. bem como com a Lei rf 10.5201C2 - Lei que Regulanrenta o Pregã0,
devidamente tromologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenado(a) àe Despesas Oó12)
Procuradoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Procuradoria Geraldo Município de Juazeiro do Norte/ÔE,
conforme especiÍlcações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, coníorme discriminado no quadro abaixo:

de e

cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQULíBRIo EcoNÔMtco.FINANcEIRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). vlvA Arsinadodeíorma

3.2 - O vábr do presente contrato não será reajustado. ?FllP-ullglA B"',frI§ffi'àXi,'
DE PRODUTOS PRoDUros
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[icação Unid, atdc. j Marca/Modelo Valor unitário Valor Toíal
0001

cx 1 BELLOBELLA 60,00 60,00

500 ML: CO['l PUMP.

EMBALAGEM TRqNSPAREN'TE. CAIXA COM 12 UND

7O%, GEL PARA H|GIENIZAR AS l.{Àos EM
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo,

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra,

5.3. A Contratada Ílcará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçâ0.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiflcação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orqão unld. Orc. ProieÍo/Ativldade Elemento de Despesa

03 01 04. I 22.0003.2.007.0000 33903000

!.-,i.i..{::'. 1Í.:.tí{.t,it.i:3":.'t:ifr:*l)i\tf1't,:.t;,1:"r;:t:t'tt ltl 
UVADISTRIBUIDO*^ l:lü"rTàiJ.J,ff,38i?
DEPRODUTOS DEPRoDI,ToS
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cúUSULA SÉNmn. DO PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiflcado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA olTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s)produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.1 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

E.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusurá NoNA. DAS oBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as dáusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCHA - DAS SANçÔES

tiil tl,, ";\:t;.!,.!,itl.1i!,'7{!f ü|il,f*y":.1::,f:!. üt::r, "l:tt' VIVA
DISTRIBUIDORA DE por vMA DlsrRlBulDoRA

PRoDUros 3r'#roo%'ol3j,*0,,,
LTDA:20008831 000 Dados: 2023.02.08
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tO.t - À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazelro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 - Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Conkatada.

cúUSULA oÉCMn PRMEIRA. DA RESCTSÃO

1 1.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í 1.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicíal, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçóes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusulA DÉcHA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oflcial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CúUSULA DÉCHA QUARTA. DOS ANEXOS

í4.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

cúUSULA DÉCffiA QUINTA. DO FORO

';tl,ra :,.,1.1.t., ., :;.: ;r*í t *ijr:l{:ú*. ": {::, !:i! j _ it.) i VIVA . Âl5ln.do de formá dqibl
DISTRIBUIDORA DE por WÂ DlsrRlBUlDoRÂ

PRoDUros .',Tiffo[3j,r0,,,
LTDA:2000883 1 00O oador: 2023.02.08

117 l7rl4:27{l'00'



coil§sÂo oE LlclTAÇAo

§ST -&§.}ffi ffitit':7,;;;,g4 gnlolhaNo J65J'ff
WWY:ü'W.:§l{"''L, ll,Ê-,.& S${#trtdX#}íP Ék{^ $.;ntu rt,'fiMXW§bê.ffi &bffi íi'ii;.::ti:i:'Titii

trffi ffi# ; ffi,§ "#§ &.#lilW..k; tJ{i;:#ffi§.*kÉ&

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente mntrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

Walberton Carneiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Município
CONTRATANTE

vrvA DrsrRr BU r Do RA â::lirf Sirí'rl[r1|!i.fl
DEPRODUTOS DEpRoDuros
LTDA:20008831 0001 LrDAr0008s3r000r r7

Dàdos: 2023.02.08

'' tTrtlt:5t.03'oo'

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

CONTRATADA

\l

TESTEMUNHAS:
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CoNTRATo No 2023.02.08.0036

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro VIVA

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

outro lado VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ElRELl, estabelecida na Avenida A, S/N, Dom Helder

Camara, Garanhuns - PE, Contato: (81)9746-5059 e E-mail: viva-distribuidora@gmail.com; inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 20.008.831/0001-17 e C.G.F. sob o no 05.7.136.6-88-, neste ato representada por Silvandro

Diego de Albuquerque Ferreira, portado(a) do CPF no 071.955.624-41, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

Pregão no 2023.01.'t0.1, tudo de acordo com as norrnas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçóes

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.10.'1, de acordo com as normas gerais da Lein0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bent como com a Lei no 10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição rle produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

e

BELLOBELIÁ

r;-',,.. ,. '."" ...r...,:'-i:.,i:.:.rl., .i.:: - ,.. .. . , ,; 
X,,ljO,Ur,rO*O fj*,j,,."*1fl;
DE PRODUTOS PRoDUToS

LrD A :2ooo88 3 1 t,TrI]:3'r3X'r133'"'

o00l l7 rTrs:2243'm'

Lote:
Valcr uniHrio ValorTohlItem Es Íicação Unid. Qtde. Marca/Modelo

cx E BELLOBELIá 60,00

7096, GEL PARA HIGIENIZAR AS MÃOS EM

ctÍrurcRs, HóTErs, uórets, INDUSTRIAS

ATI?,4ENTOS, RESTAURANTES E

GEL 5OO ML: VULA PUMP -

EINDUSTRIAIS.

EMBAI.AGEM

BOBONA 6 24,50 147,00

3ü0,00

0001

-oooz APRESENTANDO EM FORMA
PODE SER USADO PARA LIMPAR, DESINFETAR

cHURRASoUETRAS E STMTLARES. o Álcoot t

DESINFECÇÃo DEVERA oONTER NÃo MENOS
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Br,4%v / ou tso/oPtP DE ÁLcooL

COMBUSTÃOPARA DE

.y



con§sÀo DE LICITAçÂo

ffi §Yá.*í#.{;.,h r}'ri # fi ;,1, l§&
Folha No lG53a-'

WWW\TW;§""W ü,#fle& $##ffi§{:'sf,}Érr't- ?:i'flj:,lí1.riqgffiãWfr'{;'} ## ti/h'#,,t\iti:Litt-

ff ffi S# s ffiT . #,? #,.*,i,1*,k ;r t*##â* *,;fi

pnnuncÊurtcA:
NEUTRO.TTOGL (70%PtP 770Â v/vA 15"C).

INDICADO

DE

DA

FIXAS VIDMRIAS, urerusÍutos
, eeLE 6,tÃOSE

\-r

BOMBONA DE 51.

CúUSU!.Â TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRP ECONOMICO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto conhatual tem o valor total de R$ 447,00 (quakocentos e quarenta e sete reais),

3.2-O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enúe os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econÔmica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4-Para a efetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de fermo Adiüvo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,61,

da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.í . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instala@es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, pana eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçáo e consequentemente aceitaçã0.

'i:i*'. ;.i ili \i,'i1-t;j::i;.it r ;tjr:r ir.w.'ttx "t:;,tl,,r1t:rt.l-sr: VIVA
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CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos Íomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda @rrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

f .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAs oBRtcAçÕEs DA GoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializafio e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enúega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

GLAUSULA NONA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.í.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcrMA- DAS sANçoES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (hês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminishação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicaCas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúusun DÉcffiA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administraçâ0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1 í.3 . O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcffiA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.Í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DEcTMA TERcETRA. DA puBLrcAçÁo
13.'l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura, VIVA Asrinàdodeforrudigitàt
DISTRIBUIDORA porvlvADlsrRlBUlDoRÂ
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.Í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉcffiA QUINTA. Do FORo
í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Gontrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

t-/ Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

(ü^o)" ü Ç,.ry ?,,,Jv,,e
Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Ag ricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

VIVA DISTRIBUIDORA Asrinadod!ÍoímadisitalpoÍvlvA. 
DE PRODUTOS D§TRTBUTmRADEPRo)uIos
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VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

CONTRATADA

MUNI{AS:
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coNTRATO N0 2023.02.08.0037

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovação de Juazeiro do Norte/CE, que entre sifazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro VIVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovaçã0, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro ladó VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ElRELl, estabelecida na Avenida A, S/N, Dom Helder

Camara, Garanhuns - PE, Contato: (81)9746-5059 e E-mail: viva-distribuidora@gnnil.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 20.008.831/0001-17 e C.G.F. sob o no 05.7.136,6-88-, neste ato representada por Silvandro

Diego de Albuquerque Ferreira, portado(a) do CPF n0 071.955,624-41, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Írmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

Pregão n" 2023.01,10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores,

bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e cendiçoes

seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1 .í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1 , de acordo com as nornas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas altera$es posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal Ce Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

CúUSULA §EGUNDA- DO OBJETO
2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especifica@es constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos

quais a Contratada sagrcu-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUTLíBRP ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.í - O objeto contratrral lem o valor total de R$ 300,00 (trezentos reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado, H[?*,r,oo*o fÊHlh,,,tá_

DE PRODI,,TOS PROOUTOS
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a rehibuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em citso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontnatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
Íormalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art, 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA SUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicita$es requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamenle, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

GúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS RECURSoS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçao Orçamentária:

Proieto/Atividade Elemento de Despesa
04.í 22.0003.2.1 í8.0000 33903000

VIVA

LtcÍTAçÂo
5gód--
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cúusuun sÉTtMA. oo pacnueuro
7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda @rrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA otrAvA. DAS oBRtcAçôEs DA GoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumenlo e do EditalConvocatório,
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade mm as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicaçâo da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso,

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9,1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais' 
x,,ll*,r,oo*o âi#l*fÍil,

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
DE PRODUTOS PRODUÍOS
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10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8,666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipa! de Juazelro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçá0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCffiA PRIMEIRA. DA RESCTSÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2.O nâo cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

GLAUSULA DÉCmA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.í - Este conhato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉGIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. DO FORO

VIVA
DlsrRlBUlDoRA edod.h.diidPrv^
DEPRODUTOS :,:EHM;:H**
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15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à final, completa e exclusiva de acordo entre
Contrato as partes e as testemunhas abaixoelas celebraCo e, por assim estarem de acordo, assinam

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

Silva
Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

GONTRATANTE

VIVA DISTRIBUIDORA Arsinado de ÍoÍma digltalporvlvÂ

DE PRoDUros H}[:Pf,:i,?';lii'-*
LTDA:200088310001 I 7 Dàdos:2023.02.0e oe:ol í7 43'oo'
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CoNTRATo N0 2023.02.08-0038

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipalde Esporte e Juventude de Juazeiro
do Norte/CE, que entre sifazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro VIVA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS EIRELI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, ahavés do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
VMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ElRELl, estabelecida na Avenida A, S/N, Dom Helder Camara,
Garanhuns - PE, Contato: (S1)9746-5059 e E-mail: viva-diskibuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.'20.008.83110001-17 e C.G.F. sob o no 05.7.136.6-88-, neste ato representada por Silvandro Diego de
Albuquerque Ferreina, portado(a) do CPF no 071 .955.62441, apenas denominada de GONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.01.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem
como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSuun PRMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01,10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.6ô6/93, e srlas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Esporte e iuventude.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidacles da Secretaria Municipalde Esporte e Juventude de Juazeiro do
Norte/CE; conforme especificações constantes no Anexo. I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrcu-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

C2 - Materiab de

Valor Total
ML: ,WLA PUMP - 7070, GEL PARA

AS MÃos ErI Hosprns, ctlrurcm, nóres, uórels, TNDUSTRTAS DE
RESTAURANI'ES E coztNHAS tHousrnws. RçÁo BÂcrERtctDA E

EIi4tsAI.AGEM TRANSPARÊNTE. CAI}fi COM 12 UND

CX 30

W

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMrco.FINANcElRo
3.1 - O objeto conhatualtem o valor total de R$ 1.800,00 (um miloitocentos reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrataclo
e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração rJo fornecimento, desde que objetivando a

yrjit,, :,.:i,..1..it..,i1,tr,rtifi;l:,11{.uifi,.{t.r;{,:r,i,l 
VVÂDISTR|3U|DORA fr:,ffiff.+"Jil;,#XÍ
DE PRODUTOS DÊpRoDUTos

LTDA:200088310001 LÍDA:2mEB]mot t7t7 fff;rr:orj..#_

Marca/Modelo Vslor unitário

BELLOBELLÀ 60,00 1.800,00
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

dó'ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extráordinária e extracontratual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8'666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo'

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal soúcitando o reequilibrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do- item(ns) que se

nzá«àml necessariolsy para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.,Àp.ínroo da(s) Àótatslnscai 1is1 de entradada(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitàção, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá seiproridenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência 31t1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

cúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos serão fornecidos de acordo c,om as solicita$es requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

ordáns de Compra, Íicando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a tro@r, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.+ . n Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos prcdutos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificaçâo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçáo e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

ôrEão Unid. Orç. PÍolêto/Atividadê dê Despe3q

14 01 04,1 22.0003.2.'1 í3.0000

VIVA Asslnado d€ íoíma digital

DlSTR| BUIDORA DE pcr wA D|ÍRIBUIDoRA

PRoDUros 3,'JX33#13i,0,0,,,
LTDA:2000883 I 000 Dados: 2023.c2oe
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cúUSULA SÉInan. DO PAGAMENTO
f .1 - O pagamento dos produtos Íomecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAvA. DAS oBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribui@es devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a enhega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando Íor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a OONTRAIADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

N'lâ*,$Tlã,J'onr §]iiff ii'sfi; $8ffi
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t O.t - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Munlcipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a flm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúuSuu DÉCuA PRIMEIRA. DA RESctSÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposi@es especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispcstas no presente lnstrumento.
í 1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extr{udicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
Í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuu DÉcilA TERcETRA. DA puBLtcAçÃo

í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Municipio, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

cúUSULA DÉcUA QUARTA. DoS ANExoS
í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.

cúusuu DÉcffiA QUINTA. Do FoRo

VIVA Assinado de Íorma

DrsrmBUrDoRA i',!+flffi'J,l r,
DE PRODUTOS PRoDUros
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15.1 .0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 do Fevereiro de 2023.

José Bendimar de Lima Júnior

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE
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CoNTRATO No 2023.02.08-0039

Contrato para a Aquisiçao de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinarlos ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si Íazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro VIVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrlta no

GNPJ/MF sob o n.o 07.974.08214001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania,
neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro ladq VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ElRELl, estabelecida na Avenida A, S/N, Dom Helder
Camara, Garanhuns - PE, Contato: (81)9746-5059 e E-mail: viva_distribuidora@gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 20.008.831/0001-17 e C.G.F. sob o no 05.7.136.6-88-, neste ato representada por Silvandro

Diego de Albuquerque Ferreira, portado(a) do CPF no 071 .955.624-41, apenas denominada de

CONTR TADA, resolvem lirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Pregão no 2023.01.10.1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores,

bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0. na forma das cláusulas e condiçoes

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais cia Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria [4unicipaf de Segurança Pública e Cidadania. 

.

CúUSULA SEGUNDA- Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se ven@dora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

DEVE SER NOTIFICADO NA ANVISA A SUA FINALIDADE PARA
GERAL EM SUPERFÍCES FIXAS E INANIi/ADAS, coMo PISo,
BANCADAS E SIMILARES. COMO SANEANTE CESINFETANTE

VtvA D;STRIBUIDOR Por VlvA DlsrÀlBUlDoRA

l#?o%'J!i, *0,,, l,'JIffi'J3; *.,,,

Loh : LOTE 02. Maleriais de Hiqlene e Limpeza
Itêm Especificacáo Unid. Qtde' Valor unitário
000í

-oioz

ALCOOL EM GEL. COId GLICERINA E AGENÍ.E HIDRATANTE

coNcENTRAÇÁo DE 7o%tNpM. c,AtÁo DE sL. coM REctsTRo NA AN\4SA
VItl-IDADE: 02 (DOIS) ANOS

GL 2 BELLOBELLA 32,00 64,00

ALCOOL . TIPO ETILICO, APARENCIA VISUAL LIQUIDO, LIMPIDO, ISENTO DE
pARTÍcuL^s, _ neltcaçÃo pRoDUTo LtrJtpEzA DoMÉsflcA
coNcENTRAÇAo 92,8 tNPM, ACONDIC|oNAIJO EM FRAS;CO DE I UTRO, COil
ESPECIFICAÇÓES NA EMBALAGEM.

L 12 BELLOBELLA 7,00 84,00

0003 ALCOOL GEL 5OO ML: COM VÁLVU1Á PUMP .. ALCOOL 7O%, GEL PÂRT
HTGtENtzAR'AS MÃos EM HosptrAts, ctltrtcls, nóres, uóres
INDUSTRIAS DE ALIMENTOS, RESTAURAI\TTES E COZINHAS INDUSTRIAIS
AÇÀO BACTERIcIDA E ANTISSÉPflCA. EMBALÂGEM TRANSPARENTE. cArc
COM í2 UND

cx 6 BELLOBELLA 60,c0 3ô0,00

64,00

0004

BOBONA 2 BELLOBELLA 32,00

$r:05:59{3'00'
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OBRIGATORIO O SEU REGISTRO NA ANVISA COM coMPRovAçÃo
BACTERTCTDÀ A coNcENTRAçÃo MÍN|MA DESTA
SER DE 70% P/P. DESTINA§E A LIMPEZA DE
INANIMADAS, COMO PISO, PAREDES, BANCADAS E

DE 5L

\-/ cúusuu TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEgutLíBRto EcoNôMEo.FlNANcEtRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 621,00 (seiscentos e vinte e um reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditívos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
Íormalizado através de ato administrativo,
3.4 . Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conkatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de fermo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93.

cúusuu QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4.í ' O presente Gontrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBTMENTO
5.í ' 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Adminlstração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabitidade da empresa Contratada.
5.2'Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3'A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4' A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.

Á'u'. i-,:i* !i;:xr.j';;tti',,,,t, 1'í,]{} * !t.) :UiF"j*! - f.iihli-....1 \,.1,t:;tt . tffi, r":i.*"i;l-iif.'}ij --lfa.rl-':.,.: ut:. it;t)t't::i{.f:...f.,./1{rl ijjJt_i1:!,a-ij.rií.
11;l{r Lrr,;.,:Í. 1 ;,i{t:.}ytjü,,: !',r:)ti:i.: :)!,1,t;n....1.!l VIVA Assthado de fomâdlgilôt

DISTRIBUIDORA porvvADrsrRtBUtDoRA

DEPRoDUTos 3,'JX,o.X:13i,...,,, )
LTDA:2000883100Dàdos:2023o2.0e /

0005

PARA DES|NFECçÃo DEVERÂ coNTER NÃo MENos euE
CORRESPONDENTE A 76,9%V/V OU 7O%P/P E NÃO MAIS QUE

PODEPRODUTO SER USADO PARA OUDESINFETARLIMPAR,
Ã0COMBUST, DE RECHAUD, ECHURRASQUEIRAS oSIMILARES.

EVIDRARIAS, E ANTISSEPSIA DA
E DE 51.

BOBONA 2 BELLOBELLA 24,50 49,00
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Ol ão Unid. Orc, Proleto/Atividade Elemento de Despcra
í 01 06.1 22.0003.2.1 15.0000 33903000

GúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda @rrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1,2- Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de lerceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiflcação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda ê armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

tiiitj,'Nnv,t'!t "it.ii.i.t:t:art;:jt:):",lt"it:,,,;r::,r.;* i. l:.,
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cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimenlo de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcilA- DAs sANçôEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplícadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - O Atraso injusüficado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (hinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipa! de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Dedaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúuSuI.I DÉcMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos
desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei ou
Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusu ll DÉcmA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

tusinàdo de formã digital

VIVA DISTRIBUIDORA porVnr'A D|ÍRIBUIDoRA
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cúusuLA DÉcffiA TERcEIRA - DA puBLtcAçÃo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa oÍicial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

cúUSULA DÉcffiA QUARTA - Dos ANExoS
14.í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como evántuais correspondências trocadas ántre as pailes,
independentemente de kanscriçã0.

CúUSULA DÉcHA QUINTA. Do FoRo
15'í '.0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, porassim estarem de acorclo, assinam o pres.nte Contiato as partes e as testemunhas abaixo
flrmaoas.

v

Juazeiro do NoÉe/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

Silvia Paula Soares Rodrigues
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança pública e Cidadania
CONTRATANTE

VIVA DISTRIBUIDORA Asstnado deforma disitàt porvtvl
DE PRODUIOS DlsTRtBUtDoRADEpRoDUros
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CONTRATADA
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CoNTRATo N0 2023.02.08-0040

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, que entre sifazem. de um
lado o Município de iuazeíro do Norte/CE e do outro VIVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de
Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado VIVA DISTRIBUIDORA IIE PRODUTOS ElRELl, estabelecida na Avenida
A, S/N, Dom Heldei Camara, Garanhuns - PE, Contato: (81)9746-5059 e E-mail: viva-distribuidora@gmail.com,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.008.831/0001-17 e C.G.F, sob o n9 05.7.136.6-88-, neste ato ró[resentada
por Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, portado(a) do CPF no 07í.955.62441, apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Pregão no 2023.01.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteiaçôes posteriores,
bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregâ0, na forma das cláusulas e condições
seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 .Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem conro com a Lei no 10.520t02 - Leique Regulaminta o pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(alde Despesas dó(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

cúUsULA SEGuNDA- Do oBJETo
2.1 ' O presente lnstruntento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especifica$es constantes no Anexo I do Edital Convocatório. nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, conforme ctiscriminado no quadro abaíxo:
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cúusulA TERGEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLÍBRp EcoNôMtco.FtNANcEtRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$.49.250,00 (quarenta e três mil setecentos e cinquenta reais),
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a rekibuição da Administração pêra-a justa remuneração do Íornecimento, desde qüã objetivanoo a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicid dô contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos
imprevisíveis, ou previsÍveis porém.de consequências incatculáveis, retardadores ou impeOitúos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, con1guranào álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ,d'da 

Lei g.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3..!'Para a efetivação do que trata o item anterior; deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s1àíitem1ns1 que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) noJl(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do [eríodo compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado airavés de fermo Adiiivo, cula puófcaçaá do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto nó § único, do Art. 61,
da Lei no 8,666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1 ' O presente Contrato terá vigência 31112t2023,a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO REGEBIMENTO
5'í ' Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
ordens de Compra, ficando.a Administração nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
eshitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade'0, .rb-*átànkatada.
5'2'Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 

-5 
(cinco) dias, a contar do recebímento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
j_us.to r.no!vo, sendo que o ato do recebimento não imporiará a sua aceitaçã0.
5'4' A Contratada deverá efetuar as entregas em iransporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadás, contendo a identiÍicação da data de industríalizaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5'5 ' Caso a Prefeitura. venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
cordizentes. e compatíveis para a guarda e armazenamãnto dos produtos.
5.6'o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes teimos:
5'6.í ' Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍica[ão da conformidade do produto com a especilicação;
5'6'2 - DeÍinitivamente,.após verificação da qualidade e quantidade Jó proouto, pelo setor Àsponsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0. 
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CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA sÉTffiA. Do PAGAMENTo
7.1 . O pagamento dos produtos Íomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda coffente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (hinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 . O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA otrAvA. DAS oBRtcAçoES DA GoNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnshumento e do Edital Convocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s)produto(s)objeto deste Conúato, sendo ainda responsávelpor
quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obriga@es por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste conkato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
q.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
enhega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - EÍetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Conhatante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posôível
deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAs oBRlcAçoEs DA GoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.í ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecinrento do(s) produto(s) objeto destecontrato. 
X,Jâ_Hr#ã?oonn iilfl,fl.ii,ii[ffffi:'
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9.í.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execuçâo do objeto contratual.
9.í.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcilA - DAs sANçoEs
í0.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666i93, e suas demais alterações.
í0.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
03% (três dêcimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1)o/o(dez por cento) óobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2-2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de ahaso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superioia 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Àdmínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudícial, a fim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcmA PRIMEIRA. DA REScISÃo
1'1.í ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2'O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da'Lei Federal g.666/93, reconhecidos
desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou
Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í í.3' O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma rlas partes, ,éoirntr aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSU LA DÉCHA SEGUN DA . DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

gúusur"A DÉcmA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
í3.1 - Este conhato deverá ser publicado na lmpressa
subsequente ao de sua assinatura.

Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

VIVA Asstnado de forma
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cúusull oÉctm QUARTA- Dos ANExos
í4'Í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas artra as partes,
independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉcilA QUINTA. Do FoRo
15.1 'O Foro competente para dirimir quaisquer cltividas oriundas do presente conkato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

ra de Sousa Lima

) de Despesas
Secretaria [4u rr ícipal mento Sociale
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coNTRATO No 2023.02.08.0041

VIVA Assinado de forma
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Contrato p_ara a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservaçâo destinados ao atenrlimento Cas necessidarjes
da, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, que entre sifazem, de um
la9o_o Município cle Juazeiro rlo Norte/CE e do outro VIVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI.

o Município de Juazeiro do Noile, Estado do.CeaÉ, pessoa jurírlica de direito público interno. inscrita noCNPJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através oo1á;'secretarià launicipat de Meio Án,uiónt, e ServiçosPÚblioos, neste ato rePresentldq por seu(sua) oroenaàó4a1qu o.rpãr.r, o(a) s(a). Genilda Ribeiro cliveira,residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro_do N91elce, ,pàÉr ornomínao'o oe colinararuTE, e deoutro iado vrvA DtsrRtburoom oe pnõóuros ErRELr, .rtro.L.ior';;'il;ior"X,'rÀ, ,0, HerderCamara, Garanhuns :^l!^ 9g!.t , (s1)9746-5059 e E-mail: ,ir.-oi.t,ruridora@gmail.com, inscrita noCNPJ/MF sob o n.ô 20.008.831/0001-tz à c.c.r. souã nã ú.;.iáà.à-ü-, neste ato representada por sitvandro
P,gg.l_qr_ 4lbuquerque Ferreira, portado(a) do cpF n, oilÃs,s.az+-q, ri,rn., tànominada deCoNTRATADA' resolvem Írmar o presente iontrato, tendo em vista o resultado da'Licitaçãó na modalidade
Pregão no 2023'01 .10.1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/gs, r rr.i áriãirio* posteriores,
bem como com a Lei no í0'520/02 - Lei que Regularienta o pregão, na forma das cláusulas e condiçoes
seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1'í ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de accrclo com as normas gerais da Lei no8'666/93, e suas alterações posteriores, bem iomo com a Lei no 10.s2ct02- Leique Regulamenta o pregã0,
devidamente tromologado pelo(a) s(a). Genilda Ribeiro oliveira, orJànaoo(a) de Despesas do(a) SecretariaMunicipalde l/eio Ambiente e Serviços públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2'1 'o presente lnstrumento tem como objeto a-Aquisição_de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidadós da seàretaria urriicipãi ã. MeioÁmbiente'eÉàrviços públicos
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no n'nexo I do Edital convocaiorio, nos quais aconhatada sagrou'se ven@dora, conÍorme diócriminado no qrao. ànài*0,

BELLCBELLA

Loh: 02-
Itern

.TIPO

coM

PRODUTO LIMPEZA ool,lÉsrrcR,
92,E INPàI, EMACONDICIONADO DEFRASCO

|SENTO DE

BELLCBELI.A 7,00 10,500.00

e

Valor

ALIMENTOS, RESTAURANTES E

ML: ,VULA

CAIXA UND

GEL PARA70% HIGIENZAR MÀoSAS Et!í
cLíNIcAS, HÔTEs, MÓTE§, INDUSTRIAS

INDUSTRIAIS. BACTERICIDA E

I 500

200 60,00 12.00c,00

.., .,, ,{,

rçào Unid, Otda- Marca/Modelo Valor unitário

L

cx



coiilssÀo 0E

tolha No

rt:fil{," 
{, - iii, tiiJt * {3 :, l',ttt l:,w ii:.,

ffiffi,ffi1f*;igLii:â#! it/1'&'1-Á#&,§.,{" ,f, §+h* 't"nrlt; _ià;*&"ff#áp?,ffi #f:i fl-,,1,}r?y"{:

üW,+fi,ün ii# r ffi# "ffi § &,{,$ffi*,í'{§{l&ffi3-Ã4

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILÍBRO ECoNÔMTo.FINANcEIRo

1.1 ' q objeto conhatual tem o valor total de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil quinhentos reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde qüe objetivando a
manutenção do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardaclores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, erh caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd'' da Lei8.666/g3, devendo ser
formalizado através de ato administrativo,
3.! ' Pata a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicc-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), Oôvendo'o referido'pediáo ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do:período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado'airavés de Termo Adiiivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93.

GúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNGIA GoNTRATUAL
4.1 'O presente Gontrato terá vigência 31112t2023,a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for menciônado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando .a Administração no direito cle solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2'Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
ius.to motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a irlentiÍicação da data de industrializacÃo e o Wazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamónto dos produtos.
5.6'0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes terrnos:

!.!.! ' epytsgriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente,.após veriÍicação da qualidade ô quantidade Co proCuto, pelo setor respànsável pela
solicitação e consgquentemente aceitação' uvA DISTRIBUÍDORA A!,inadodeformadisrtarp'rvrvÂ

cúusulA sExrA - DA oRrcEM Dos REcuRSos ilf*?;"r'J3i1ooor 17 i#1#'?ff#it::],1.,,
6.1 'As despesas deste Contrato corre.rão pot.onú Ou recuísos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Unld. Orc.
01 í8

r.: 11

(ol?: 0 __ Elemento de oesp$a



cúusuu sÉnua - Do pAGAMENTo
7'í '0 pagamento dos produtos fomecidos será efeluado peta Administraçã0, obedecidas as requisições, emmoeda @nente, conforme o valor apresentado. na.fatura ôor"rioro.rte e certiÍicado pelo setor competentelimitando'se o desembolso máximo em conformidade com, áirpãnioirioade de recursos Íinanceiros do TesouroMunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da'data Jo recebimento do produto.7.2'o pagamento será efetuado atravàs de TransÍerência aancárá. 

'

cúusuLA otrAVA. DAS oBRtcAçôEs DA coNTRATADA

!'1 - 
A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto oo presente Contrato, obrigar-se-á a:

1.1.1 - cumprir integralmente as disposições dôste'lnstruniento à ão Êditat convocatório.
8'1'2- Responsabilizar-se pela perfeiçãô do(s) produto(s) objeto dãsrà Contrato, sendo ainda responsável por
lu.a§quej 

danos pessoais ou materiais, inclusive contratárcáros, oconídos durante seu fornecímento.
8.1.3 - Responsabilizar'se e.zelar pelo pagamento de .rr. iirioàr em f*.;.de:iil;; envotvidos naexecução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçõ;r á.;il; ; Êávioencia Social,
obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública àm geral.
8'1'4 - Manter, durante toda a execução deste Contra!0, em cárfatioitioade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas i,, rrcitãiàã.

9.1{ - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(ó) oo;etó oestó contrato.
8'1'6 - Aceitar nas mesmascondições contratuais, acresôimós ou sujressoes que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n' g.666/g3, allerada e consolidada.

l'1'7 - Entregar no prazo 
1gximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva or.dem deCompra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede dasecretaria/Fundo competente, ou no local índicado na antedita Crdem de Compra, sendo as despesas com aentrega de sua responsabilidade.

8'í'8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que oato de recebimento não importará em sua aceiiaçâ0.
8'1'9: EÍetuar a enkega do(s) produto(s) em trangporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data oá inousgãrirrçao . o prazo devalidade, quando for o caso.
8'í'10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtcAçôEs DA coNTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:
9'í'í ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9'í'2' Notificar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularida«le no fornecimento do(s) produto(s) objeto desteConkato.

9'í'3 'acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, aexecução do objeto contratual.
9'1'4' Efetuar os pagamentos deviclos nas condiçoes estabelecidas nesle lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as ctáusutas contratuais. 
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10'í 'À Conkatada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 

-- 
0 Atraso iniustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

10:?:21- 0 prazo de entrega deverá serrigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0370 (três décimos por cento) por dia de atrãso, até o limite de 10% idez por cento) sobre o valor da respectiva
prdem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10'2'2'2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

!0'2'3 'Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superioia 02 (dois) anos.
10.2,.4 : Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabíitaçã0, ferante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0'3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do llorte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudícial, a fim de receber multas aplicadai r r.JgrrrOãise dos danos eperdas que tiver soÍrido pol'culpa da empresa Conhatada.

CLÁUSUIÂ DÉCMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
1í'1 '-Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa oupor inÍringência de qualquer das condições pactuadas.
11'2'O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, enseiando rescisão administrativa prevista nos art. 7l aTgda'Lei Fedeàr aãoolóí reconhecidos
desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei ou
Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3' o presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa oe uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUSULÂ DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12'1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrei neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditívo,

CLAUSUTÁ DÉCmA TERCEIRA. DA PUBL|CAçÃO
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DEGIMA QUARTA - DoS ANExoS
í4'í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Conhatada, bem como evántuais corespondências trocadas ãnir, ., partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉctMA QUINTA. Do FoRo
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15'1 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

D.eclaram as pades que este Conkato corresponcle à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o preseíte Contiato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 0B de Fevereiro de 2023.

Secretaria Municipal de

VIVA DISTRIB

vlvA DISTRIBUIDORA DE Assinado de Íorma digitat poívtvA
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CoNTRATo N0 2023.02.0&0042
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Contrato para a Aquisiçao de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessiclades
da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro VIVA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS EIRELI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado d9 Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/ÍÚF sob o n.0 07.974.082t0001-14, através do(a) S'ecretariá Municipal r1e Turismo e Romaria, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato lVrlamis de Lima Silva, residente e

.d.g.T.iliglgqjg,ciogoe de Juazeiro do Norte/cE, apenas'denominado de GoNTRATANTE, e de outro ladoVlvA DI§TRF-UIPoRA DE PRoDUTos ElRELl, estabelecida na Àvenicta A, S/N, Dom Hetder Camara,G:,11[{T:-lEContato: (s1)9746'5059 e E-mailr viva-distribuidora@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o
n'o 20'008'83110001'17 e C.G.F. sob o no 05.7.136.6-48', nêstê ato-representada por Silvandro Diego de
Albuquerque Ferreira, portado(a) do cPF no 071.955.6i2441, a,penas denominada de CoNTRATADA,
p^$v^em lrmar o presente Conhato, tentlo em vista o resultado'da Licitação na modalidide pregão no
2023.01.10.1, tudo de acordo com as normas geraís da Leino 8.ô66/g3, e suàs artàraiáãs posteriores, bem
ccmo ccm a Lei no 10.52oto2- Lei que RegulaÀenta o Pregâ0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1'í ' Processo de Licitaç_ão na modalidade eregao n"i02g.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei n98'666/93, e suas altêrações posteriores, bem cómo com a Lei no 10.520t02- Lei que Regulamenta o pregão,
devidamente homologado pelo(a) s(a). Renato wilamis de Lima siúa, ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipalde Turismo e Romaria.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2'1 ' 0 presente lnstrumento tem como objeto a Âquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidadàs da Secretária Haunicipat àe Turismo e Romaria de Juazeiro doNorte/CE, conforme especificaÉes constantes no Anexo I do Ediâ Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

c0M E
HIDRA'TÁNTE; coNcENTRAÇÃo DE 7o%tNpM.
DÉ 51. CC[,I REG§TRO NA ANVISA: V/üIDADE: í92,00

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONômrco-pruaNcEtRo
3.1 . O objeto contratualtem o valor total de R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais)3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Pocierá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram irricialmente entre os encargos do contratadoe a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que objetivando a
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) paru a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de fermo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art, 61,

da Lei no 8,666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSUTÁ OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conhatada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinm) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5,4. A Contratada deverá efetuar as entregas em hansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, pana efeito de posterior verificação da conformidacie do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação;

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

VIVA DISTRIBUIDORA Assinado de forma disital por

DE PRoDUros Xl'io',f;T'u''oRADE
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CLÁUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO
7 '1 ' o pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Adminístraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corente, conforme o valor apresentado. na.fatura ôrrespondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a oispóninitioade de recursos Íinanceiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2'o pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusulA otTAVA. DAS OBRtcAçoES DA CONTRATADA

!.1 . 
A Conhatada para fornecer o(s) ploduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

11.1 - Cumprir integralmente as disposições deste'lnslrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2- Responsabilizar+e pela perteção do(s)produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor
gu.a§quej danos pessoais ou materiais, inctusive contra'terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.8'í'3 - Responsabilizalsg e. zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos naexecução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas a irevioencia Social,
obrigaçoe's Trabalhistas, seguros e aos rributos à Fazenda pública em geral.
8'1'4 - Manter, durante loda a execução deste Cortrato, em comfatioitioade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas iià ri.iiãiàã.
9.1{ - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto§) ooietã àãite contraro.
8'1'6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contatüàis, acrésôimós o,rsúfressoes que se fizerem necessários naforma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n. g.666/g3, alterada e consolidada.

1'í'7 - Entregar no prazo 
.T3*irp de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem decompra, os produtos requisitados pelo setor cornpetente, devendo os mesmos.ser entregues na sede daSecretaria/Fundo competente, ou no local indicado'na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com aenhega de sua responsabilidade.

8'1'8 - Trocar, assuas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que oato de recebimento não importará em sua aceiiaçã0.
8'1'9; EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverãoestar todos em embalagens fechadas, contendo ã ioentmúçao àa àrta d; iil;sd;zaçao e o prazo devalidade, quando for o caso.
8'í'10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conhatada deverá dispor de instalaçoescondizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos ã !ãiro de possíveldeterioraçã0. '- --- r"

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçóEs DA coNTRATANTE
9.í . A Conhatante obrigar-se-á a:
9'1'1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste conhato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimentodos prazos.

9'í'2' Notificar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento,do(s) produto(s) objeto desteContrato.

9'í'3 ' Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, aexecução do objeto contratual.
9'í'4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelocumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusurÁ DÉcMA- DAs sANçÕES

Yl.yl^._, Assinado de forma disitat
DISTRIBUIDORA porVlvAorsrnreuroõne
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10.1 . À Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8,666/93, e suas demais alterações.

CLAUSULA DÉCffiA QUINTA. DO FORO

í0.2_-OAtraso iniustiÍicado na execução do mntrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

14.2.1- Advertência;
14.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10:?.21- O prazo de entrega deverá sei rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0370 (três décimos por cento) por dia de akàso, até o limite de 10% (d., por. cento) sobre o valor da respectiva
$dem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias,
10'2'2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva grdem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.?.q ' Suspensâo temporária do direito de participar em licitações e ímpedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superiorã 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Aclminishação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovidá r.áoiritàçaá, pJr.nt. a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0'3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do llorte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadai r nrgráúise dos danos eperdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CúUsULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11'í '-Este contrato poderá ser rescindido unitateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa oupor-infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.
1.1.?'O não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 aTgda Lei Federal g.666/93, reconhecidos
desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas contratuais . ,r p*irias em Lei ou
Regularnento dispostas no presente lnstrumento.
11.3' O presente contrato é rescindível ainda, independenternente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial' nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa ce uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusu l."A DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12'í - Quarsquer alterações que venham a ocorrei neste lnstrumento serão efefuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuu DÉcffiA TERcEIRA. DA puBucAçÃo
13,1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa oficial do úunicípio, até o 50 (quinto) dia útil clo mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUsULA DÉcffiA QUARTA. Dos ANExoS
í4'1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como evántuais correspondências trocadas ãnir. as partes,
inCependentemente de transcriçã0.

VIVA
DrsrRrBUrDoRA â:: liffi;+?1[,i,33l-.i'
DE PRODUTOS DE PRoDUros
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15.í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenle contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

c0r,s§Â0 DE UCIACÂ0
Folha lrlo )C x6 éiL--

D.eclaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva ce acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o preseáte Contrato as partes e as testemunhas abaixo
Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

\"- ---"

\-/ Renato de Lima Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Turismo e Romaria
CONTRATANTE

VIVA DISTRIBUIDORA DE
PRODUlOS
Lr. P..+.:? g9.g.qg i 1.9.99 :r

'l'l 
Da<tos:

Assinado de foma digltal por VIVA
DIÍÂIBUIDOPA DEPNODUTOS
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coNTRATO No 2023,02,08.0043

VIVA Assinado de forma

Dtsl'Rr BU I DoRA 3',!:|f;lfr..,,'J[1 r,
DE PRODUTOS PRoDuros

L l-DA:20009931 0 LrDA:200088310001 17

OC]17 t6:5e:28-03'oo,

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, límpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessioades
do Secretaria Municipal de Administraçao de Juazeiro do
Norte/OE, que enhe si faz_em, de um lâdo o Município cle
Juazeiro do Norte/CE e do outro VIVA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS EIRELI.

0 MuHicipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica cle direito público interno, inscrita no
GNPJ/MF sob o n.0 07.974.082t0001'14, através do(aj Secretaria Municipal ou'Ããriniriiãçã0, neste ato
representada por seu(sua) ordenado(a) cle Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio A.lves da Silva, resiclente e
.d.:ft.i!ie!q(l) na Cidade de Juazeiro do NcrteiCE, apenâs-oenominado de CoNTRATANTE, e de ouko tarlo
VlvA Dl§rRlBUlDoRA DE pRoDUToS EtRELt; esrabetecida .á er*rrã;; óir,i;'dànin.ro.l. Camara,
Ggrglhuns - fE, Contato: (81)9746.5059 e E-mailiviva-distribuidoà@gmait.com, inscrita no CNpJ/MF sob on'' 20'008'83110001'17 e C.G.F. sob o no 05.7.136.6-ãS-, neste ato-representada por Silvar:dro Diego de
Albuquerque Ferreira, portado(a) do CPF no 071.955.6i2441, apenas denominada de GoNTRATADA,
i9^s-o^vem lirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado'da Licitação na modalidade pregão no
2023'01'10'1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/g3, e suãs uft.raioàs porteriores, benr
como corn a Lei no 10.520102- Lei que Regulaàenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 . Processo de Licitaç_ão na morlalidade pregão no ?.023.0L 10.1. de acordo com as normas gerais da Lei no
8'666/93, e. su.as alterações posteriores, bem cimo cnm a Lei no 10.520t02- Lei que Regulamenta o pregã0.
devidamenle homologado. pelo(a) S(a), Francisco Hélio Alves da Silva, ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Adminiskaçã0.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2'1 'o presente lnstrumento.tem como objeto a Aq^uisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades do becietaria üuni.ipat ae p]ominístia;il-d; Juazeiro r{o
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 

'Convocatório, 
nos quais ,"C;;il,j;

sagrou-se venc-odora, conÍorme discrirninado no quadro abaixo:

V

7O%, GEL PARA H AS EM
cLíNtcAs, HóTEs,
AI.II,,IENTOS, iIESTAURANTES
tNDUSTRtAts. AcÃo BAcrERlctDA E

INDUSTRIAS

E COZ'N

COM í2 UND

cúusulA TERGEIRA' Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMGo.FtNANcEtRo
3.1 . O oojeto conhatual tem o valor total de R$ 600,00 lseiscentos Àaisy.

1.? - I valor do presente contrato não será reajustado.
3'3'Pcderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmenÍe entre os encargos do contratadoe a retribuição da Adnrinistração para a justa remúneração do Íornecimento, desde lüã ouietivando a

j !; i;liüi i:-.!11,- i r1;,i | 1 l, t'.r:: .: . .t,' l

Lotc: L(
llem

Unid. Q.de. MarcaJtlodelo Valor unitáÍio000'1 1 LT.
t2 BEI.LOEELU\ 60,00

c002

BELI.OBELLA 60,00

300,c0

300,00

cx 5

cx 5



manutenção do equilÍbrio econômico-ítnanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem Íatos
imprevisíveis, ou previsÍveis poremde consequências incalcuÉvãir, iàúro.oor.s ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso fortuito ou taú'oã principe, conÍilui.nào ãr.. econômica
extraordinária e extracontratual, ncs termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Leig.666/g3, devendo serÍormalízado através de ato administrativo.

l'1 
.. l'" a eÍetivação do que trata o item anteríor, deverá a contratada apresentar requerimento formal àAdministração Municipal solicitando o reequi!íbrio econômico-Íin.*áiro do(s) preço(s) do item(ns) que sefize(em). necessario(s) pala a justa remuneração do(s) Íornecimenio(s), devendo o referido pedido seracompanhado da(s) nota(s)Íscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período *rpr..nãioo entre a datada conkatação e da solicitação, que será Íormalizado'airavés oe reriíó Adiiivo, cuiapuúic.çaoio ,.rro, .,,forma resumida, deverá ser providenciada pela contratante, em ouàJiãncia ao dispúto ní§ ur*, do Art, 01,da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATuAL
4'í ' o presente Contrato terá'vigência 31t1212023,a contar cta daã de sua assinatura, ou enquanto deconero Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBTMENTO
5'í ' os produtos serão fornecídos de acordo com as soticiãçoãs requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmo§ ser entregues iu1!o à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
ordens de Compra, ficando 

.a 
Administraçáo nó direito de solicitar áprn., aquela quanüdade que lhe íorestritamente necessáda, senclo as despesas com a entrega de responsabilidade ã. rràiãrãiontratada.

5'2 ' 0s procutos deverão ser enlregues no prazo de até É 6inco1ãás, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5'3'A conkatada Íicará obrigada a trocar, as-suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados porj-uqto 

rylivo, sendo que o ato do recebimento não imporiará a sua aceitagao.5'4'A contratada deverá efetuqr as entregas em iransporte aoequaod para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadãs, contendo ã ioentiricaçao da data oe inoustriatüã fic e o prazo
de validade, quando for o caso.
5'5 ' caso a Prefeitura. venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçõescordizentes e compatíveis para a guarda e armaienamànto dos produtos.
5.6'0 recebimento dos produtos ierá efetuado nos seguintes teimos:
5'6'1 ' Provisoriamente, para efeito cle posterior verificaião da conÍormidade do produto com a especilicaçâo;
5'6'2 - Definitivamente,.após verificação da qualidade à qrànúàáoã ãã produto, pelo setor responsávetpela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6'1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstosna seguinte Dotação Orçamentária:

uuÍír§§Ao 0E U0ÍTAçÂ0
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Cúusuu sÉTIMA. Do PAGAMENTo
7 '1 'o pagamento dos produtos fomecidos será efetuado peta Administraçã0, obedecidas as requisições, emmoeda @rrente, conforme o valor apresentado na fatura àor"rpànàànie e certificado pelo setor competente
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA - DAS oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA

9.! A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnstrumento e do Edital Convútório.
8.1.2' Responsabilizar+e pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos Curante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos iributos à Fazenda púbrica em geial.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, tódas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) pioduto(ó; ooletã deste contr:áto.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contnatuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, arterada e consolidada.
8_.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na anledita Ordern de Compra, sendo ajdespesas com a
enkega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusarlo(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para lanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da r]ata de inclustrializaçáo e o prazo de
valídade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conhatada deverá dispor de instala@es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posiível
deterioraç!0.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
9.í.1 ' Exigi; o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no íomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2' NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto desle
Conlrato.

9.1.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 ' EÍetuar os pagamentos devidos nas condições eslabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

cúusulA DÉctMA - DAs sANçoEs
10.1 ' À Contratada total ou parciaimente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8.666/93, e suas dernais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução.do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintessanções: 
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10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1070 (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (kinta)dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanlo

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura tr'lunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sanções apliúveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber nrultas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Conhatada.

cúUSULA DÉcffiA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conlratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconheciCos

desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acorcio por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsULA DÉcUA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcmA TERcEIRA. DA puBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúuSuu DÉGilA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente tle hanscriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

VIVA A.slnado d. foímà
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

Francisco Ahres da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipa! de Administração

CONTRATANTE

VíVA DISTRIBUIDORA 
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CoNTRATO N', 2023.02.08'0044

\-r

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservaçáo destinadós ao atendimento das necessidades

àá éectet ri. Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE'

lue entre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do

rlárt.tCe e do outro VIVA DISTRIBUIDORA DE PRCDUTOS

EIRELi.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceaÉ, pessoa juridica de direito público ittterno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74.082/0001:14, através do(a) secretariaMunicipal de cultura, neste ato representada

il#ür".) o*ã.ãoàitri,r. Drrp.r.., o(a) sr(a). úanderlúcio LopesPereira, residente e oomiciliado(a)na

Cidade de Juazeiro Oà'norte/Ce, apenas dàíominado Oe CóU1nA1ANTE, e de outro lado VIVA

DlsrRlBUlDoRA DE PRODUTOS ElRELl, estabelecida na AvenioaA, S/N, Dom Helder camara' Garanhuns

- pE, Contato: (g1)97aô-50b9 e E-mail: viva-distribuidora@gmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n'o

20.00g.g31/0001-17 e C.G.F. sob o no 05.7.136.6-SS-, neste ato representada por Silvandro Diego de

Albuquerque Ferreira, ü1.á.(ái do CPF no 071,955.62441, apenas denominada de CONTRATADA'

resolvem firmar o presãnte coàtiato, tendo em vista o resultado da t-icitação na modalidade Pregão n0

2023.01.10,1, tudo de acordo com as normas gerais da L.eino 8.666/93, e suas alteraçoes postericres, bem

como com a Lei no lo.síim -uei que Regularãenta o pregã0, na forma das cláusulas e conciiçocs seguintes'

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAIIENTO LEGAL

1.i - processo ce Licitaiao ú modalidade pregão no 2023.01.10.1, de-acordo com as normas gerais da Leino

B.6sô/g3, e suas arteraçoes poiteriores, bem c-omo com a Lei no 10'520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão'

devidanrente nomobgàáá- ôeb(a) s(a). Vanderlúcio Lopes pereira, ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria MuniciPal de Cultura.

GúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente instrumento tem como objeto a Aquisição cle produtos de higiene, limpeza e conservaçao

destinados ao atendimento das necessidadis da Secrelaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Nortei0E'

c.nforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

02

A 24ü,00

12

cLAUsuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJusTE E Do REEQUILíBRP EcoNÔMlco'FlNANcElRo

iJ . O oUjeto contratual tem o valor total de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

3.2 - O vàlor do presente contrato não será reaiustado'

3.3 - pode:'á ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

à a retribuiçãc da Administração fara'u lusta remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

Aslhrado dc foima digital
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econÔmica

extráordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "C" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal soúcitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) parc a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, oue será formalizado através de Termo.Aditivo, cuja publicação do mesmo, ent

forma resumida, deverá seiprovidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.606/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL i
4.1 . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. ;

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as sblicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo cie até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impcrtará a sua aceitaçã0.
-S.+ 

. n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Preíeitura venha optar por entrega prograrnada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eíetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

de

cúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo setor competente

."iití:" :',;,t:,, ,,.r.:.r;,:it#tltlll,r"l*,al iiitr,"f.'t 
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto'

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAvA - DAS oBRtGAçÔEs DA coNTRATADA

B.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar'se'á a:

B.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório,
g.1.2-ResponsabilÉar-se pela perÍeição do(s)produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor

quaisquer dânos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

g.f .g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Qbrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.4 -'Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contnatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

S.i.8: Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitação'

B.í.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

B.l.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo+s a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAS oBRIGAçoES DA GoNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.í.i . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.í.4 . Efetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcMA - DAs sANçoES
í0.i . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÔes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes

sanções: I
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10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2,1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centõ) por dia de atráso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias'

10.2.2.2- Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótiros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

cúUSULA DÉCMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í 1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.
'11.2-Oãão 

cumprimento das disposises especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Diréitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

11.ã . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos cilsos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUSU LA DÉCffiA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO GONTRATUAL

12.i - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÂo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉGIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.i . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá peh Conhatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

ri i.:: - o-"uorr., **t #.ír * *rt ti:t tt:, t:;'*. t.: i,' " 
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Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023'

Van Lopes Pereira

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

VIVA DISTRIBUIDORA Assinado de Íoímô disital por VIVA

DE pRoDuros .elàTl'JlT3ti,ãili"""'
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CoNTRATO N0 2023.02.08-0045

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

NorteiCE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado vivA DISTRIBUIDoRA DE PRODUTOS ElRELl, estabelecida na Avenida A, S/N, Dom Helder

Camara, Garanhuns - PE, Contato: (8í)9746-5059 e E-mail: viva-distribuidora@gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 20.008.831/0001-17 e C.G.F. sob o no 05.7.136.6-88-, neste ato representada por Silvandro

Diego de Albuquerque Ferreira, portado(a) do CPF no 071.955.62441, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

Pregão n0 2023.01.10.1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores,

bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n02023.01,10.1, de acordo com as normas gerais da Lein0

8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei no 10.52A102 - Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a)de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especifica$es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lob : LOTE 02 - Maledalc de Higlene e Limpeza
Item Especificação Unid. Ode. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tohl
0001 ALCOOL EM GEL- COLi GLICERINA E AGENTE HIDRATANTE; CONCENTMÇAC

DE 70% INPM, ACOÀ|DICIONADO EM FRASCO DE ,IL. COM REGISTRO NI
ANVISA:VALIDADE: 02 (DOIS) ANOS. CAIXA COM 12 LITROS

cx 250 BELLOBELLA 82,00 20.500,00

0002

0003

ALCOOL ETILICO LIOUIDO A 70% DE 1 LT . CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 250 BELLOBELLA 60,00 _-1í,@.0,00

70,00

ÀLCOOL. TIPO ETILICO, APARÊNCIA VISUAL LIQUIDO, LIMPIDO, ISENTO DE
pnRrícuus, nnlrceçÃo PRoDUTo r-tMpFlA DoMÉsTlcA, coNcENTRAÇÃc
92,6 |NPM, ACoND|C|oNADo EM FRASCo DE 1 LrrRo, CoM ESPECTFTCAÇÓES

NA EMBALAGEI\,l.

L IU BELLOBELLA 7,00

0004 s00
HIGIENIZARAS MÃos EM HoSPTTA§, Hórers,
DE ALIMENTOS, RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS. cx 300 BELLOBELLA 60,00 18.000,00

BACIERICIDA E AvnssÉpTrcn. Ei,BALAGEM TRANSPARENTE. cAIxA cOM
UND

' '1...
vrvA DrsrR r B u r Do RA f.ll"r'i ji+X',[1S'3H
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cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIcO.FINANCEIRO
3.1 . O objeto contratualtem o valor total de R$ 53.570,00 (cinquenta e três mil quinhentos e setenta reais),

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Gompra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguinles termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçao Orçamentária:

,tit.iii:.'. n'.ltt,,j'L,4r1itt;ii.ji):/tti.l,;i,.t.".iJ,r"i"'t VIVADISTRIBUIDO,,O#l#;;l"r+H,?,:,3BXl
DE PRODUTOs DEPRoDUTos

LTDA:200088310001 LTDA:200088310001'!717 ?#l;%1j.&,,.,

OÍqão Unid. Orc. e Elemento de Despesa
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CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos Íomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda ç6nente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral. '

S.í.4 - Manter, durante toda a execuçáo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo rnáximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1 .8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a enhega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializacfio e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instala@es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprÍmento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,

9.í.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

VIVA Assinado de ÍoÍma digital

DISTR]BUIDORA DE POí VIVA DISTRIBUIDORA

PRoDUros lfJlt#;H,,,.,,,
LTDA:20008831 000 Dador, :o:r.oz.og
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cúusuLA DÉctMA - DAs sANçoES
10.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçôes.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes:

10.2.í - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a

Prefeituia Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCffiA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por inÍringência de qualquer das condições pactuadas,

11.2-O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í 1.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉcffiA sEcuNDA- DAALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnshumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DEctMA TERcEIRA . DA puBLtcAçÃo

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUsULA DÉcHA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriÉo. VIVA Assinado de rorma

DtsrRr B u I DoRA HBHIIffivJXi DE

CúUSULA DÉCffiA eUtNTA. DO FORO DE PRODUTOS PRoDUros
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í5.,1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 do Fevereiro de 2023'

Pergentina Catunda

0rdenado(a)

e.l.c,l,

Secretaria Municipal de Educaçâo

CONTRATANTE
vrvA DrsrRt BUI DoRA fJffit fli,t'$ll'J;''"',
DE PRODUTOS pRoouros

LrDA:2000883100011b:'J;131'r'r'..1.33T.1í,,r.
7 -03'0{r

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

CONTRATADA

r CI/^ô1 -35 5h11TI.bP1)
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CoNTRATo N0 2023.02.08'0046

Contrato para a Aquisiçao de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidaCes

da Secretâria Municipal de Finanças tle Juazeiro do Norte/CE

, que entre si fazem, de um lado o Município do Juazeiro do

flàrtetCE e do outro VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRÊLI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica cie direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.974.0g2/0001-14, através do(a) secretaria Municipal ce Finanças, neste ato

àpreientaOa por seulsú1ôrdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Gonçalves 9e y9-u.Eleto' residente e

o-o*i.itiroolujna cioàaã âe Juazeiro do Norte/óE, apenaó denominado de GONTRATANTE, e de outro lado

üüÁlnisrhíBUDoRA DE pRoDUTos EtRELt, estabelecida na Avenida A, s/N, Dom Helder camara,

eararnuns - pE, Contaio: @t1sz+o-sos9 e- E-mail: viva-distribuidora@gmail.com; inscritano cNPJ/MF sob o

n.i 2o.ooa.gg1/0001-17 e'c,e.r. sob o no 0s.7.136.6-88-, neste alo representada por silvandro Diego de

Àuuqrurqru Feneira, pãrr.oo«rl do CPF no 071.955.62441, apenas denominada de GONTRATADA'

resolvem Íirmar o presente Contiato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Fregão no

2023.0L10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÔes posterio:'es, bem

como com a l_ei no 10.52oto2- Lei que Regulamenta o Pregã0, n2 f6rmâ das cláusulas e condiçoes seguintes.
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CLÁUSULA PRTMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - processo de Licitação na modaiiciade Pregão no 2023,01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei n0

g.665/93, e suas alterações posteriores, bem cãmo com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado plrn(.) s(rj. José Gonçalves de Moura Neto, ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Finanças.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 . O presente lnslrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, lirnpeza e conservação

destinados ao atendirnento das necessidadãs da Secretária Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE

, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, ccnforme discriminado no quadro abaixo:

Lotc

0001 E

DE 70o/o

EM GEL.

HIDRA'ÍÀfiTE; CoNCÊNTRAÇÃO

ÂCONDIüIONÂDO EM FRASCO DE 11.00M
l,lA ANVISA: VALIDADÊ: 02 (DOIS) ANOS, CAlvÁ

LIIROS
A70% DE 1

12
cx

BELLOI]ELI-A

BEI LOBELLA 60,00

4.100,00

3.000,00
- --'7

cLAUSULÂ TERcEIRA. Do vALoR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRP ECONÔMEO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 7.100,00 (sete mil cem reais)'

3.2 - O valor dc presente ccntrato não será reajtstado'

,r,:.! 1. -::ii': .,\'):t"i

^rsinãd(, 
Jeíoíma digitdl

DISTRIBUIDoRA DE porvlvA DlsTÊlBUlDO'tA

PRoDUros 3,'#,ll'J,#f,ooo,,,
LTDA:20008431 C00 Dôdo!: :023.(,2.09

117 20:16:4a 03 C{t

Valor unitário
ilêm

82,00

Unid. Qr.de.o

50CX

50
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a rekibuiçâo da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde qüe objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd'da Lei8.666/g3, devendo ser
Íormalizado através de ato administrativo.

!.f '. Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íomecimento(s),'devendo'o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de enlrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conhatação e da solicitaçã0, que será formalizadc através de Termo Adiiivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vlGÊNcIA coNTRATUAL
4.í ' O presente Contrab terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúU§ULA QuINTA - DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 ' 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicita$es requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a enti'ega de responsabilídade da empresa Conti.atada,
5.2'Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Conkatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo moüvo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o p,zzo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtcs.
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conlormidade do produto com a especifica$ão;
5.6.2 - DeÍiniti'ramente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e coÍ'tsequentemenle aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato conerâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

OrEáo Unid. OÍú, Projelo/Ativldade Íh
05 0'1 04. I 22.0003.2 009.0000 33903000

X..i'.,. l-*fr+ i:i*r:';;litt.,,. ::tl ;Vtill
.;.1't!.. \i\i,1.i,1,'t,,.1 v';1.{1r,;11;;1: a.:i',!-*,t;r, ::11?/, i._1j

rin -. r.: ;ii{:_.."--:.r I'
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"ti._,,Jr",331,i,DEFRODUTOS ôepnoowos
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CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administragã0, obedecidas as requisições, em
moeda @nente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cúusuLA otrAvA. DAs oBRtcAçóES DA GoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e rio Edital Convocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo aincla responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições clevidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidâs, todas as condições de habilitaçao e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no crazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectíva Ordem de
Compra, os produtos requísitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebirnento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) enr transporte adnquado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da ciata de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalações
condizenles e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos poncioos a salvo de possível
dcterioraçã0,

CúUSULA NoNÂ, DAS oBRIGAÇoES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratantc obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Conlrato, bem como zelo no fomecimentc e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

§.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, atra'rés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos.nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cl-AusurJ\ DÉctMA- DAS SANçOES

VIVA
DISTRIBUIDORA DE poÍ VlvA DlsTRlEulDoRA

PRoDUros ,','JMI3j,ooo,,,
LTDA:2000883 1 000 Dados: 2023.02.0e

1j7 20:20:20 {3'00'
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í0.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8,666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.
10.2.2.2 - Multa de 20To (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de alraso
superior à 30 (kinta) dias.
10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municlpal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉGHA PRIMEIRA. DA REscEÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência admínistrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Conkato implicará automaticamente em quebra
de Contralo, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 cia Lei Federal 8.666/93, reconhecidos
desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou
Regulamento d ispostas no presente lnstrumento.
Í í.3- 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusu!á DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuaclas mediante Termo Aditivo.

cúusuu DÉcMA TERcEIRA. DA puBucAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DECIMA QUARTA- DOS ANEXOS
í4.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as paúes,
independentemente de transcriçã0.

Y
CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo

VIVA

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

Assihado deÍoma digltâl
por \ilVA D|ÍRIBUIDOR^
DE PRODUTOS

LTDA:2000883 l0o0l l7
I.TDA:2O00883 1 00 Dados: 2023.02.0e

0l 17 20:22:09{3'00'
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15.í '0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Deciaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereitro de2023.

José Gonçalves de Moura Neto
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças
CONTRATANTE

VIVA DISTRIBUIDORA Asslnado de íoha dtsltal porvtvA

DE PRODUTOS ptsrRtBuponA.DEpfloDuros

LTDA:20008831 0001 1 7 Dador:2023.02.0e 2o:2.r:2s {3,00.

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
CO}ITRATADA

v

1)

2)
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CoNTRATO N0 2023.02.08-0047

Contrato para a Aquisiçâo de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

cla Secretaria Municipal de lní,raestrulura de Juazeiro do

Norte/CE, que enlre si tazem, de um lado o Í'/unicípio de

Juazeiro do Norte/CE e rlo outro VIVA DISTRiBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI.

0 Município de Juazciro do Nortc, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito públicc interno, inscrita no

CI.IPJ/MF.scb o n.o 07.974.08?-10001-14, ahavés do(a) Secretaria lvlunicipal cle lnÍraestrutura, neste ato

representaCa pcr seu(sua) Qrdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente

e àomiciliado(â),na Ciàade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denorninarlo de GONTRATANTE, e de outro lado

vlvA DlsTRigulooRA DE PROBUTOS ElRELl, estabelecida na Avenida A, s/N, Dom Helder camara,

Garanhuns - PE, Contato: (81)9746-5059 e E-mail:viva-distribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sot, o

n.'20.008,831/0001-17 e C.G.F. sob o no 05.7.136.6-88-, neste ato representada por Silvandro Diego cie

Albuquerque ferreira, portado(a) do CPF no 071.955.62441 , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmaio presente Conirato, tendo em vista o resultado da LJcitação na morlalidade Pregão n0 2023.01.10.1, tudo

de accrdo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como mm a Lei no

iO.52OlC2- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

cúuSuM PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.,1 . Processo de Licitação na modaliCade Pregão nn 2023.01 .10.1, de acordo com as normas gerais da Lei tt0

8.666/93, e suas altera@es postericres, bem como com a [-ei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

oevidamente homologado pelo(a) S(a). josé Maria Feneira Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas cio(a)

Secretaria Municlpal de lnfraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e cons'ervaçâo

destinadbs ao atendimento da necessidades da Secretaria Municipalde.lnfraestrutura de Juazeiro cjo Norte/CE,

conforrne especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou'se

vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Valor Total

vrvA DtsrRt Bu roonn Hü1li ;,:.{il|l llllll,,
DE PRODUTOS inoowos
LTDA:2000883 1 OOO I LrDA:2c008s3 r 0oo1 t 7
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-uto: -O'fE C2 - MatoÍlal8 do Hlglene e Llnt
EspeclÍicação Unid, Qtde. Marca/Modelo

T}EI LOBELLA

.TIPO

92,8
ACONDICIONADO Eivl FR SCO DE 1

coh4 NA EIíBALÁGENII.

L 40 7,00 280,00

1.20ü,c0

0002 coM
PUfuiP ÁLcooL 7oo/o, cEL
HIGIENITáR AS MÃOS EM HOSPITAIS
cLINIcAS. IrÓTEIS. MÓTEIS, INDUSTRIAS

12 UND

cx 20 BELLOBEt..LA 60,00
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CúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

ii- O oUleto contratual lem o valor totaÍ Oe R$ 1.480,00 (um mil quatrocentos e oitenta reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que cbjetivando a

manutençao do e(uillbrio ecónômico-financeiro inicial do contratc, na hipótese de sobrevirem fatos

iÁprãvisiieis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou aínda, em caso de força maioi, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econÔmica

extráordinária e extramntratual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alínea "cl" da Lei 8.666/93, devendo ser

lfl'[:?:X'XrXIí:r'rlo'IXXTHJÍt]i., anterior, deverá a contratada apresentar requerimento rormat à

Administração uuniôipal soúcitando o reequilíbrio emnômico-financeiro do(s) preço(s) co item(ns) que se

fize(em) necessario(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), dev9ndo o referido pedido ser

,.gàp.nt.do da(s) àóta(s) Rsca1 1is1 de entrada da(s) mercadola(s), do perÍodo compreen_dido entre a data

da contratação e da solicitàçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá seiprovidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUSULA OUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA COilTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência 31112t2023,a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA OOS PRODUTOS E DO REGEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junlo à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritarnente necessárÍa, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.8 . A Contratada ficará obrigada a tro@r, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo rnotivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçâ0.
'S.+ . n Contratada deverá efetuar as entregas em transpot'te adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaÉo e o Wazo

de validade, quando Íor o caso.

E.S . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e,compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da confonnidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade dc prcduto, pelo setor responsável pela

sollcitaçáo e consequêntemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por ccnta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçfo Orçamentária:

ômão Unid. Orc. Proj@
01 04, 122.0003.2. 100.000011

i',',. l..i:â+ S*r'tr:*io, ttN; 1?/itii)' t-* ;ti'tt;i.;t 1..;;.;1;;;; ii):i.r.;,1. l.,fliiF: *j,í]44-;",ir,-, " i,*:a',-,t,' '."- tlr;ri':ii-i: - i;:rri:; r.ili':"i
..:;1, .,. :l Nçt ".,:..i;)y.{::l t ,í.1i::ii1ti.!r" +,t.,(.:, t.}+f .'._1,i
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cúusuue sÉnMA -, Do PAGAMENTo

7.1 . O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeoa colrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitandose o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiro§ do Tesouro

úunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a.contar da data do recehimento do produto'

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária'

cúusuLA olrAvA - DAs oBRIGAçoES DA CoNTRATADA
g.l - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto cio presente Contrato, obrigar-se'á a:

B.,l.l - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

g.1.2-Responsabili-zar-se pela perfeiçaó do(s) produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer dãnos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento'

ri.f .g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçao oo objeto contratual, em particuiar no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

B.t.õ - Manter, durante todà a execuçâo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

ü.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no pÍazo máiimo de até 5 (cinco) dias, a contar dc recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os piodutos requisitados pelo setor competente, Cevendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaiia/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

S.1 .S: Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebirnento não importará em sua aceitação'
g.1.g - EÍetuar a entrega do(s) produtg(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalãgenà iecrradas, eontendo a identificação da data de industrializa$o e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

cieterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATANTE

9.í - A Contratantg obrigar*e'á a:
g.1..| . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

Cos prazos.
g.t.á . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fo;'necimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3.. Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1,4 - Efetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como-zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuuA DÉcmA - DAs sANçoEs

VIVA tushado de fornÉ digibl

DISTRIBUIDORA poÍwADlÍRrBUlDoRÁ

DEPRoDUTos iTl:&[H,*,,,,
LTDÂ:20008831 00 Dados: 2023.02.0e

01 17 2c31:1s{3'00'

i1,-. L.rr.ll; i-;;.I!'t,i,itiii, v1;: ;./;4'{!. " t.. ,ii\i1:\i t.r.,..,',* 3;lli.;,:
":;,i;:1 ,1t1a,; ..:,

- {::f1: t-:.1,.*/:iíi'.i:t:i..: )t.:;r.t,.-,',." ti:., li;.tt';.t:ll-1:': - ir;l,:lirl:- :;-;ir.l
r : íí ilLr i,'i]*:;1 Í,J I :§, i : :.:, l;t:t:',, :::.';



coil§sÀo DE LlcÍTAçÀo

tolha N', tr IoE--
ffi S?&fl9ffi {iit r,)n'{,;itx. pu& &r

Fpru.ffiçxmffi-Wll #.Mffiffi §#ffiffi&â. â}ffi Yei t' W§WÍ* Wq:''ti"'à"[]tY'itr"'tií;i

ffi tr$F"§ ; ffiY.ffi P4.ffi #;2 I ffiWffi],r'ke

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

i0.2 - O Airraso injustiÍicado na óxecução do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2,1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a rnulta de

0,3% (três décimos por centó) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- lvtulta de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de conhatar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

j0,2.4 - Declara@o de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penaiidade.

i0.3. A Prefeitúra Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

CLAUSULA DÉCHA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO

1 1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adrninistrativa ou

por infringência tle qualquer das condiçÔes pactuadas.

It.Z. O ião cumprimenio das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em'quebra

de Gontrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Diréitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

I 1.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente dc qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante avisc por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, Sem ônus para ambas as partes.

cúusu LÂ DEGIMA sEcu NDA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL

12.,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cúusuLA DEcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.Í - Este cr:ntrato deverá ser publicado na lmpressa Oficialdo Município, até o 5o (quinto)dia útiido mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCHA QUARTA. DO§ ANEXOS

14.,! . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada . pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

VIVA Assinado de Íorma

DtsrRlBUt DoRA i',?HlL;;['í| r,
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO DE PRODUTOS Pnoouros
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15.í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, cornpleta e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, porassim estarem de acordo, assinam o presente Ccnhato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

José Maria Pontes Neto
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
CONTRATANTE

VIVA DISTRIBUIDORA Assinado de Íoma disitat porvtvA

DE pRoDuros 
3.TIf.:'3rH1i,:PIrToDUros

LTDA:20008831 000 1 I 7 Dados:2023.02.0e 2or6í4-03'«),

VIVA DISTITIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
CONTRATADA
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